
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 21212023

P,lrti cado en QIJ lezl iln;Z 3
Jornal D.A M o5/ 5s4

ASSIN ÂÍU R A

CornenBibitmde
v Rit-sAtpntv

MAriícutA 1i35.6

RESOLVE:

.4.rt. l" - RetiÍicar a PoÍaria n' 09212023. publicada em 0110612023.
que C'onr:edeu a PAULO FERNANDES DE OLMIRA. servidor público municipal.
Regime [Jstatutário. rnatrícula 67-ll1. Motorista. ApOSENTADORIA pOR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com base no art. 18. da Lei Municipal n 01912023.
com proventos integrais e direito a paridade e ReÍlxar no valor de R$ 4.509,5g (quatro
mil. quinhentos e nove reais e cinquenta e oitenta centavos). conforme demonstrativo de
cáiculo abaixo.

\/encirnenkr: R$ 3.365.37 (ref. t5) - euadro da Lei 035/93 ep;S,,\ -
,1iL

Triênio: R$ 807.68 (ref. 8:24%) - Art. 68. da Í.ei l$4l97.
Quinquêuio: R$ 336,53 (ref. 2 = 10%) - Decreto n" 3
Art. 2' - As despesas com pagamento do beneficio correrão por

( cni.a d. dotaçâo orçamcrrtária própria.
Art.3n - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ILegistre-se Publique-se Cumpra-se

Prr:íeitur-n tr4uuicipal de Varre-S i. 07 dc dezcmhro dc 2023.

SII,VES GORINI
ICIPALPREFEII'

F.rrata: Retilicação por determinação do TCERJ nos autos do Processo n 245.1ri8-
9!2023.

Dispõe sobre concessâo de
Aposentadoria Por Idade e 'fempo
de Contribuição
O Prefeito Municipal de Varre-
Sai/RJ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor, especialn)ente pelos incisos VI
e IX. do art. 78. da Lei Orgânica do
Município.


